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ESTADO DE SERGIPE

FUNDo MuNtctpAL DE SaúDE oE NossA SENHoRA DE LoURDES

CONTRATO N':.-2022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE NOSSA SENHORA DE LOI]RDES, ESTADO DE
SERGIPE E A EMPRESA ZUMED COMERCIAL
I.TDA-ME CONFORME ADIANTE.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORÂ DE LOURDES/SE, com endereço à Av.
Scnador Leite Neto, n". 80, Centro, Nossa Seúora de Lourdes/SE, inscrita no CNPJ./MF sob o no.

11.512.4(19()001-26, representada neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, a Senhora ELIZABE'IE
MOILAIS LIIIIA NtrTA, RG n'.3.073.784-2 e do CPF n'.031.976.595-46, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, c do outro lado a empresa ZUMED COMERCIAL LTDA-ME, sediada à

Rua Tom Jobim (Antiga Rua U), n" 12, Quadra 17, Lote 33, Conjunto Prisco Viana, Barra dos Coqueiros/SE,
CEP: 49.140-000, inscrita no CNPJ n' 06.345.634/0001-62 aqui representada pelo seu administrador o Sr.
CLEUMAR GONCALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, RG n' 2025420 e CPF sob o n"
549.652.921-20, residente e domiciliado rua Arlindo Santos (Cond Alameda do Sol), n'200, Casa 215, Aruana,
Aracaju,'SI:. CEP: 49.000-323, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o
inlegrâl curnprimento das cláusulas e condições a seguir:

CLÁLSUL^ PRIMLI8Á _DA FUNDAMENTACÃO
I.l - O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n'10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto
Municipal n'.49, de l9 de junho de 2020, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições do
Dccreto Fedcral n' 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Federal n' 8.666, de 2l de juúo de 1993, e

posteriores alterações, e as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregão Eletrônico
n' . 0212022 c a proposta claborada pela CONTRATADA, passando tais documentos, a lazerem parte inlegrante
do prcsente instrumento parâ todos os Íjns de direito.

CI,,\LST]I,A SEG A - DO OB.IETO
2.1. Aquisição de Materiais Hospitalares, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Seúora de

[,ourdesr SB.

CI,ÁIISt]I,A TERCEIIIA . DOS PRECOS. ESPECIFICACÕES E OUAN'TITATIVOS
3.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.ors.br do Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo
os Itens e quantidades pela empresa vencedora, tal como o valor unitário e global final homologado:

DESCRIÇÀO

Atadura tipo l. Gessada, 100% algodão.
l2 cm de largura, secagem ultra rápida;
tcla tipo giro inglês. Em rolo de 3m.

2.600_00

t'rnbal contendo 0l unidade

1.260,00

l

I

I\TARCA UNID QUANT vl, uNt'I' Yl-
TOTAL

POLAX FIX RL r 000 2.60

POt-AR FIX RL 300 4,ZO

Aladura tipo 1. Gessada, 100% algodão.
20 cm de largura, secagem ultra rápida;
tela tipo giro inglês. Em rolo de 3m.
Embalagem contcndo 0l unidade.

Av. Senador Leite Neto, n" 80, Centro, Nossa Senhorâ de Lourdes/SE
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t.l

t.1

Cateter para aspiração traqueal (sonda
de aspiraçào traqueâl). Feito em pvc
atóxico e flexivel, espessura no 10,

comprimento de 5l cm, cor prcto.
Descartável, ponta atraumáticâ,
orificios distais lateralizados, um
orificio central, lubrificação
siliconizada, com váhula intermitente.
Estéril,
Embala

embalagem individual.
rn contcndo 0l unidadc

1

l 8,00

I t§

MEDSONDA UND I500 0,90 1.3s0,00

Cateter para aspiração traqueal (sonda
de aspiração traqueal). Feito em pvc
atóxico e flexível, espessura n" 14,

comprimento de 5l cm, cor verde
escuro. Descartável, pontâ atraumática,
orificios distais lateralizados, um
orificio central, lubrificação
siliconizada, com r álvula intermitente.
Esteril, embalagem individual.
Embalagem contendo 0l unidade.

MEDSONDA UND l,l0 22,00

Cateter para aspiração traqueal (sonda
de aspiração traqueal). Feito em pvc
âtóxico e flcxivel, espessura: no 4,
comprimento dc 4l cm. cor cinza.
Descartável, conector com pvc rigido,
ponta atraumática, orificios distais
lateralizados, lubrificação siliconizada,
com válvula intermitente. Estéril,
cmbalagem individual. Embalagem
contcndo 0l unidade.

MEDSONDA UND 20 0,90

MEDSONDA UND 20 0,80 16,00

Cateter para aspiração haqueal (sonda
dc aspiração traqueal). Feito em pvc
atóxico e flexível, espessura: n" ó,
comprimento de 4l cm, cor verde claro.
Descartável, ponta atÍaumática,
oriÍicios distais lateralizados, ur
oriÍicio central. lubrificação
siliconizada. com válwla intermitente.
Esteril. embalagem individual.
Embalagem contendo 01 unidade.

DESCARPACK UND 400 500,00

Extensor para equipo (infusão
vascular). Confeccionado em polímero,
I via. comprimento de 120 cm, calibre
12 french, conexão luer lock (iêmea)
proxirnal com tampa e conector lucr slip
tmacho) distal com tampa. pressâo
rráxima até cerca de 100 psi, com
clamp. Estéril, uso único. Embalagcm
com 0l unidade.

)'7
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I"rasco coletor (coletor universal).
ljstcril. conleccionado em plástico
trJninarenle. com capacicla«le minima
de tlO mL, tampa rosqueável.
Dcscartávcl. Embalagem contendo 01

rrnitiatle.

Luva borracha, material: látex natural.
tamanho: grande, cor: verde,
caractcristicas adicionais: aveludada
intcnramcnte e antideÍTapante, uso:
dornéstico. Bordas ajusladas.
[:mbul em contendo 0l AI

.1.2. O valor total do Conhato é de R$ 6.828,50 (seis mil, oitocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos)

CLÁUSULA OUARTA_ PRAZO DE VIGÊ,NCIA
4. I . O ptazo de vigência deste Termo de Contrato será até 3l de Dezembro de 2022, contados a partir da data de
sua assinatura, conforme legislação.

(]I,ÁT]S(]I,A OUINTA . EN'TREGA E RECEBIMtrNTO DO OBJETO
5.1. tiÍ'ctuar a entrega do objeto contratado no prazo máximo de âté 05 (cinco) dias corridos, contados do
rccebimento da Ordem de Fomecimento/Empeúo, em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e

local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constârão as indicações
lcfcrcntcs a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de gamntia;

5.2. Os rnatcriais podeÍão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (dias) dias úteis, a

contar da notificação do Fundo Municipal de Saúde, corÍendo todos custos por conta da Contratada, sem
prcjuizo da aplicação das penalidades 

SfuMÂnGoNc^wrs ffi*sffi

CRAL UND 2000 0,42 Ít40,00

DESCARPACK PAR 20 3,00 60.00

DESCARPACK PAR 20

Luva borracha, material: látex natural,
tamanho: medio, cor: verde,
caracteristicas adicionais: aveludada
internamente e ântiderrapânte, uso:
doméstico. Bordas ajustadas.
Ernbalagem contendo 0l par

3,00 60.00

Luva borracha. material: látex natural.
tamanho: pcqueno, cor: verde,
caractcristicas adicionais: aveludada
intel namente e antiderrapânte, uso:

dornéstico. Bordas âjustadas.
Embalagem contendo 0l par

DESCARPACK PAR 20 3,00 60,00

50 0,85 42.50

Sonda trato urinário, modelo: uretral,
material: pvc, calibre: l0 french,
concctor: conector padrão c, tampa,
comprimento: cerca 40 cm, tipo ponta:
ponta distal cilíndrica fechada,
componcntes: c. orificios laterais.
csterilidade: estéril, descaúável,
embalagem: embalagem individual.
Iinbalagem contendo 0l unidade

MEDSONDA TIND

Av. Senador Leite Neto, n" 80, Centro, Nossa S€nhora de Lourdes/SE
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5.3. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuizos resultantes da inconeta execução do fomecimento.

5.,1. Todos os produtos dcverão estar em conformidade com o solicitado

5.5. Se a Contratâda não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pelo Contratante, decairá
scu do direito de fomeccr os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas neste termo, sendo
convocados os licitantes remânescentes, em ordem de classificação.

C'LAUSULA SEXTA - DA FISCALIZACÃO
ó.1. Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de [993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observâdos.
6.1.1. Será anotado em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento dos produtos,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
fbr necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontâmentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÀUSULA SETIMA. DO PRECO. DO PAGAMENTO E REAJUSTE
7.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
prcvidenciários, fiscais c comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsiveis que possam
incidir sobre a realizaçào do fomecimento, inclusive a margem de lucro.

7.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido atesto do
fornecimento, atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo
contrâtado. devendo apresentar, os seguinles documentos. dentro dos seus prazos de validade:

a) Certidão Negâtiva de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
b) Certidão Negâtiva de Tributos pâra com a Fazenda Mrmicipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do
Licitado);
c) Certificado de Regularidade perante a Receitâ Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda
Nacional (PGFN);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
(iertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N'5.452, de 01/05/43;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS.

7.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficani sobrestado até que a Contratada
providencic as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
rcgularização da situação, não acarretando qualquer ônus pâra a Contratante.

tt.l. São obrigações do CONTRATANTE:
cLEUMAR GONCATVÉ5 cuuurq coxcrLwl or
DE ouvEM,ísrzer 20

ôUVEtR^.5aq6529?r20 DirÊ

4
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7.-1. Não haverá reajuste de preços, durante o período contÍatado, exceto em caso superveniente de fato
excepcional ou imprevisivel.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGACÕES
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8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;
8. 1.2. Verificar minuciosamenlc, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
ll.I .3. Comunicar a Contratâda, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto
tbrnccido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atraves de servidor
especialmente designado;
lJ.l.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fomecimente do objeto, no prazo e forma
cstabelecidos no edilal e seus anexosi
\.1.ô. () FLNDO MUNICIPAL DE SAÚDE nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente documento, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.2. São obrigaçõ€s da CONTRATADA:
11.2.1. A Contrâtada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e suâ proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesâs decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:
lJ.2.l .2. Ef'etuar â entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no cdital e seus anexos, acompaúado da respectiva nota fiscal, na qual constaÉo as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validâde;
1i.2.1.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);
8.2. 1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento, o objeto com avarias
ou deÍbitos;
8.2.1 .5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitáção;
ti.2.1.6. Responsabilizar-se pelo transporte âpropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial, quando o
produto assim exigir, assumindo exclusivâmente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do
objeto até o devido atesto dâ nota fiscal, inclusive o frete;
11.2.1.7. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários,
fiscais. trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as desp€sas e custo necessários ao cumprimento do objeto.
8.2. I .8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do fomecimento.
8.2.1 .9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.

CL,\t'SUI,A NONA - DAS PENÀI,IDADES
9.1 As sanções contratuais serào: advertência; multa; suspensão temporária para participaçào em licitaçâo e

impedimento de contratar e declaração de inidoneidade, observando-se:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido:

tr) MULTA - a empresa contratada ficará sujeita a multa dirí,ria de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor
totâl da contratâção, âté o máximo de l0o/o (dez por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer
obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou
ainda, recolhida no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o
recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;

c) STISPENSAO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

:i.J:xil* ", §l:i:itr^fffi#lê,
oLrvErRÂ:54e652e2r ffiffi I'fi ]11120 $d s
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9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
pcrlinente, o atraso superioÍ a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

9.l. A sançào prevista na alínea "d", do subitem 9. l, poderá ser imposta cumulativamente com as demais

t)..1. A Administração, para imposição das sanções, analisará as ctcunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contrâtadâ, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CI,ÁUSULA DÚCIX{A - DANO]TAÇÃO IREÂMENTÁRIA
10. 1 As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos Íecursos orçamentários do Orçamento
previsto de 2022, do Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora de Lourdes, com dotação suficiente,
obcdccendo a seguinte classificação, conforme abaixo:

UO: 00601 Fundo Municipal de Saúde - Ação: 2106 Gestão das Atiüdades Administrativas da Saúde -
Elcmcnto dc Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo - FR: 15001002;

U0: 00601 Fundo Municipal de Saúde - Ação: 2114 Ações Voltâdas para Atenção Básica - Elemento de
Despesas: 3390.30.00 Material de Consumo - FR: 16000000.

(,I,,\T]ST]I,,\ DECI\TA PRIN{EIRA - DoS CASOS oMISSOS
I I .I . Os casos omissos serão decididos pela Contratante, seguindo as disposições contidas na Lei N' 8.666, de
1993. na Lei N" 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações.

CL^USULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA ALTERACÀO
l2.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos l'e 2', da
Lci Federal n' 8.666/93.
l2.l.l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos ou
suprcssões quc se Íizerem necessários.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA R.ESCISÃO
l3.l - A rescisão contratual poderá ser:
I l. l.I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
13.1.2 - Araigávcl por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Adrninistração Pública;
l3.l.ii - Judicial nos termos da Legislação.
13.1.4 O Fundo Municipal de Saúde se reversa o direito de a qualquer momento, por interesse público,
rcscindir. o prcsente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais
comprovadamente entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA, com antecedência
mínima de 4S(quarenta e oito) horas.

ll.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I 3 . 2 . I - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;
13.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificaçôes;
13.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando o Fundo Municipal de Saúde a comprovâÍ a impossibilidade
da conclusão da entrega total do objeto conhatado.
13.2.4 - A paralisação injustificada do fomecimento;
l-.].2.5 - O desâtendimento das deÍerminações regulares da autoridade designada para acompanhar e Íiscalizar a

6
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d) DECLARAÇÀO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contatar com a Administração Pública.
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CLAUSI.-II,A DECIN{A OUARTA - DO FORO
l:1.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Contrato será competente o Foro de
Nossa Senhora de Lourdes/SE, da Comarca de Gararu, Estado de Sergipe, com a renúncia a qualquer outro, por
mais especial que seja.

E para fimeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lawada o presente Contrato que, lida e

achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e
pclas testcmuúas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste
lr,lunicipio.

Nossa Seúora de Lourdcs (SE), l1 de maio de 2022.

ttbhq
TE ORAIS LIMÀ NETA

Secretária Municipal
CONTRATANTE

CLEUMAR GONCALVES a$iiâdo de Ícrha disitârpor
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sua execução, assim como a de seus superiores;
13.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
13.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;
13.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, posteriores ao seu
vencimento.

ZUMED COMERCIAL LTDA.ME
Cleumar Goncalves de Oliveira

CONTRATADA


